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Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Edis: 
FUP4CIOPÂfl% A 

LUIZ ANTONIO CASSIANO-UNIÃO BRASIL, Vereador 
desta Casa de Leis, na forma regimental, venho mui respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, após a aprovação em plenário pelos demais 

Nobres Vereadores, requer ao Prefeito Municipal o seguinte: tomar 
medidas urgentes para contratar mais servidores para atender a creche 
municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de evidenciar a importância e relevância 

da medida presente, sugerida ao Poder Executivo, passo a expor os motivos 

pelos quais entendo a mesma necessária: 

Em recente visita à Creche Municipal, pude constatar, 
além de ouvir da Diretora que, de forma rápida, o Pode Executivo 
tem que dar a atenção necessária para sanar o problema de falta 
de servidores como: cuidadores e auxiliares de limpeza (babá e 
faxineira). Decerto é que devido ao grande número de crianças 
atendidas, hoje contando com aproximadamente 135, de mister que 
de forma rápida sejam tomadas providencias para contratação de 
mais profissionais para desenvolvimento das atividades na creche 
municipal, visto que o quadro atual é precário e insuficiente para os 
devidos e necessários atendimentos das crianças. 

Nesse contexto, a ação do Poder legislativo Municipal na 

FISCALIZAÇÃ9é\nentaI para garantir que a sua aplicação esteja de 

1,1

e em obediência a lei. 
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dSessões, Ipiguá-SP, 18 de agosto de 2023. 
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(110 ASIAN—tJNIÃO BRASIL 
Vereador 


